
SÂORfUJLO

Araraquara, 26 de abril de 2018.

Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Robson Marinho / Sílvia Monteiro - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE SP 

e-TC 6819.989.16-1

Excelentíssimos Senhores Conselheiros,

Assunto: 5. Item B5 - Jornada de Trabalho dos Procuradores Municipais - Relatório de 
Acompanhamento do 2g Quadrimestre das Contas Anuais de 2017 do Município de
Amparo

A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Subseção de Araraquara, por intermédio 
da Comissão de Direitos e Prerrogativas, vem, mui respeitosamente, saudar cordialmente Vossas 
Excelências e esclarecer que chegou ao seu conhecimento o apontamento quanto a jornada de trabalho 
dos Procuradores do Município de Amparo/SP, item B5, do relatório de acompanhamento do 2e 
quadrimestre das contas anuais de 2017.

O Município de Amparo, utiiizando-se de sua competência e autonomia administrativa 
e legislativa para regulamentar a matéria através de lei local, conferida pela Constituição Federal, editou 
o artigo 34, § 4S, da Lei Municipal ns 3.915/2017, prevendo expressamente a aplicação da 
duração/jornada de trabalho e demais disposições previstas no Título I, da Lei Federal ns 8.906/94 
(Estatuto da Advocacia) aos Procuradores Municipais de Amparo.

O artigo 34, § 4®, da Lei Municipal ns 3.915/2017 é perfeitamente constitucional, e em 
consonância com os princípios da impessoalidade e moralidade, uma vez que prevê a aplicação no 
âmbito municipal, aos seus advogados públicos, da lei que regulamenta a profissão dos advogados, o 
Estatuto da Advocacia, Lei Federal ne 8.906/94.

Atinge-se com essa norma a concretização do primado da isonomia no âmbito do 
funcionalismo municipal, já que a única profissão que não tinha ainda a jornada de trabalho prevista na 
norma de regência profissional regulamentada no Município era a de advogado público: Lei n- 2.911/03, 
Art. 42, § 42; Os empregos de Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional e Fonoaudiólogo serão exercidos na 
jornada semanal de 30 (trinta) horas.

Importante frisar que o Município de Amparo adota a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, como regime jurídico de seus servidores, e conforme a jurisprudência do Tribunal 
Regional do Trabalho da isa Região - TRT 15, "o lei específica aue regulamenta a profissão dos 
advogados deverá ser aolicada a todos pertencentes à categoria, inclusive aos funcionário públicos
dos Municípios aue prestaram concurso oara o carao de advogado". (TRT 15 - Processo n9 0000656- 
39.2011.5.15.0127 - Rei. Gisela R. M. de Araújo e Moraes - Publicado 12/06/2012)

Outrossim, é indubitável que nos termos do artigo 34, § 4e, da Lei Municipal n9 
3.915/17, a duração do trabalho dos Advogados Públicos Municipais de Amparo não poderá exceder a 
duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanais, diante da previsão expressa de 
não submissão ao regime de dedicação exclusiva de trabalho e da aplicação da duração do trabalho 
prevista no artigo 20, "caput", do Título I, da Lei Federal n9 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da 
Advocacia).

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 C
A

R
V

A
LH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-8H

Y
7-8E

49-6D
4W

-LK
C

R



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 C
A

R
V

A
LH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-8H

Y
7-8E

49-6D
4W

-LK
C

R



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 C
A

R
V

A
LH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-8H

Y
7-8E

49-6D
4W

-LK
C

R



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 C
A

R
V

A
LH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-8H

Y
7-8E

49-6D
4W

-LK
C

R



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 C
A

R
V

A
LH

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-8H

Y
7-8E

49-6D
4W

-LK
C

R


